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“Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, no Município de Botucatu, a “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES, RANCHEIROS E AMIGOS DE BAIRROS DA VILA REAL DE BARRA BONITA, MINA VELHA E BAIRRO DA MINA”.  

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente

